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EXMA. SENHORA 
SÔNIA AMARtUILJA lit 	 SUULA 
DD. PRESIDENTE DA CÂMARA 

INDICAÇÃO N°. 111/2022 

Senhora Presidente, apresentamos á Vossa Excelência, nos termos do art. 99 do 

Regimento Interno, a presente Indicação, para que, após ouvido o Plenário desta Casa, 

seja encaminhada ao Senhor Prefeito a possibilidade de disponibilizar um ônibus para 

fazer o transporte dos acadêmicos que residem no Assentamento 8 de abril até a cidade 

de Ivaiporã, para quer possam fazer faculdade no período noturno. 

Justificativa: Em muitos casos, os filhos dos assentados estão deixando suas casas 

para morar em outro Município no intuito de realizarem um curso superior. Assim, caso 

haja a disponibilização de um ônibus para fazer o transporte desses alunos do 

Assentamento 8 de Abril até o Município de Ivaiporã, que conta com duas faculdades e 

alguns cursos técnicos, essas pessoas continuarão residindo em nosso Município 

Acreditamos na boa acolhida de Vossa Excelência a esta nossa justa e necessária 

indicação, aguardamos deferimento. 
Jardim Alegre/PR, 06 de junho de 2022. 
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